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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADE — Incabível
argüição de nulidade da decisão recorrida emitida de conformidade com as
normas legais pertinentes e sem prejuízos à defesa do sujeito passivo. PIS —
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA - A Resolução do Senado Federal n° 49, de
09/10/95, suspendeu a execução dos Decretos-Leis n" 2.445/88 e 2.449/88, em
função da inconstitucionalidade reconhecida pelo STF, no julgamento do RE n°
148.754-2/RJ, afastando-os definitivamente do ordenamento jurídico pátrio. A
retirada dos referidos decretos-leis do mundo jurídico produziu efeitos ex tutic e
funcionou como se nunca houvessem existido, retomando-se, assim, a
aplicabilidade da sistemática anterior, passando a serem aplicadas as
determinações da LC n° 07/70, com as modificações deliberadas pela LC n°
17/73. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6° DA LEI COMPLEMENTAR N°
07/70 - A norma do parágrafo único do art. 6° da L C n° 07/70 determina a
incidência da contribuição sobre o faturamento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador — faturamento do mês. A base de cálculo da
contribuição permaneceu incólume e em pleno vigor até os efeitos da edição da
MP n° 1.212/95, quando passou a ser considerado o faturamento do mês
(Precedentes do STJ e da CSRF/MF). COMPENSAÇÃO — É de se admitir a
existência de indébitos referentes à Contribuição para o PIS, pagos sob a forma
dos DL n's 2.445/88 e 2.449/88, vez que devidos com a incidência da LC n°
07/70, e sua alterações válidas, considerando-se que a base de cálculo é o
faturamento do sexto mês anterior àquele em que ocorreu o fato gerador.
CORREÇÃO MONETÁRIA DO INDEBITO — Cabível apenas a aplicação dos
índices admitidos pela Administração Tributária na correção monetária dos
indébitos. Recurso a que se dá provimento parcial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
J.A. DA SILVA FRIOS E LATICÍNIOS.
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ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do
voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Eduardo da Rocha Schmidt e Luiz Roberto
Domingo, que davam provimento integral. O Conselheiro Luiz Roberto Domingo apresentou
declaração de voto.

Sala das S - sõe- em 05 de dezembro de 2002

e. /Á
• CO	 ius eder de Lima

Pr. id nte

"
intrialikke OlitniClolanda

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Adolfo Monteio, Ana Paula Tomazzete Urroz (Suplente) e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
Iao/cf
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Recorrente :	 J.A. DA SILVA FRIOS E LATICÍNIOS

RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedidos de compensação de valores que o sujeito
passivo teria recolhido a maior, referentes à Contribuição para o Programa de Integração Social -
PIS, pagos na forma dos Decretos-Leis C 2.445/88 e 2.449/88, com débitos apresentados ao
longo dos autos.

Com o pedido inicial, foram trazidos aos autos mandato de representação ad
judicia et extra, cópias do Ato de Constituição de Firma Individual, do Cartão de CGC, como
também as Planilhas de fls. 17/18, em que são apresentados comparativos entre os valores
recolhidos conforme os Decretos-Leis C 2.445/88 e 2.449/88 e aqueles devidos tendo por base a
Lei Complementar n° 07/70, e, ainda, Documentos de Arrecadação de Receitas Federais — DARF,
não pagos, referentes a vários períodos de apuração e tributos diversos.

O Delegado da DRF em Sorocaba — SP trouxe aos autos as Planilhas de fls.
28/30, abrangendo os períodos de apuração de janeiro/1990 a janeiro/1996, onde é calculada a
exigência da Contribuição para o PIS sem que fosse considerada a defasagem de seis meses
retroativos entre o fato gerador e a base de cálculo, e demonstra a não existência de valores da
contribuição excedentes ao devidos, para fins de compensação. E, por meio do Despacho
Decisório n° 997/99, deliberou no sentido de indeferir a compensação pleiteada, sob o argumento
de que os créditos argumentados pela contribuinte decorrem de sua interpretação equivocada do
parágrafo único do artigo 6° da Lei Complementar n° 07/70, afirmando que o prazo ali referido
dita que a base de cálculo da contribuição é o faturamento de seis meses atrás. Entende aquela
autoridade que referida norma não se refere à base de cálculo, e sim a prazo de recolhimento.

Em 28/09/1999, a interessada apresentou a Impugnação de fls. 40/43, onde faz
extenso arrazoada sobre a pertinência da interpretação de que o parágrafo único do artigo 6° da
Lei Complementar n° 07/70 determina que a base de cálculo da Contribuição para o PIS deve ser
o faturamento do sexto mês anterior, sem a incidência de correção monetária, e apresenta Laudo
Técnico para comprovar o seu direito à restituição.

Através da Decisão n° 02792/99 de fls. 48/56, a autoridade a quo indeferiu
o pedido, argumentando que o artigo 6° da Lei Complementar n° 07/70 não se refere à base de
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cálculo da Contribuição para o PIS, e sim regula o prazo de recolhimento, tecendo várias
considerações neste sentido.

Irresignada com a decisão singular, a interessada, tempestivamente, interpôs
recurso voluntário, onde apresenta os seguintes argumentos de defesa:

a) que a decisão se deu extra petita, portanto, nula, por se reportar a leis que
tratam sobre prazos de recolhimento, matéria que não é objeto do presente processo;

b) que o artigo 3°, "b", da IX n° 07/70, traz a definição do fato gerador da
contribuição, sendo que a base de cálculo foi expressamente determinada no artigo 6° da mesma
lei;

c) traz à colação excertos de opiniões doutrinárias e manifestação do Primeiro
Conselho de Contribuintes para marcar a sua argumentação;

d) reporta-se à decisão judicial em Mandado de Segurança, que lhe possibilita a
compensação da Contribuição para o PIS, no que exceder os contornos da Lei Complementar n°
07/70; e

e) pleiteia a correção monetária dos valores a serem compensados,
considerando-se os sucessivos planos econômicos, incluindo-se os índices expurgados ou
desconsiderados oficialmente pelo Governo Federal.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso voluntário, com a anulação da
decisão recorrida, ou, caso não seja aceita a preliminar de nulidade, que seja determinada a
homologação da compensação pleiteada, e reapresenta o Laudo Técnico anexado à impugnação.

É o relatório._s_ J
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA

O recurso preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

Em preliminar, a recorrente invoca a nulidade da decisão recorrida, entendendo
que tenha se dado extra petita, por se reportar a normas sobre prazos de recolhimentos, matéria
não objeto do litígio.

Tal argumentação é infundada, vez que a autoridade julgadora de primeira
instância não traz à baila matéria estranha ao processo, e sim posiciona-se sobre o entendimento
da disposição veiculada no artigo 6 0, parágrafo único, da Lei Complementar n° 07/70. Para aquela
autoridade, a norma referida não dá margem à interpretação de que o fato gerador da
Contribuição para o PIS de um determinado mês é o faturamento ocorrido no sexto mês
subseqüente, pois, que o comando contido em tal dispositivo legal refere-se a prazo de
recolhimento, O prazo de recolhimento não é matéria reservada à lei complementar, não havendo,
desse modo, óbice à sua fixação ou alteração por lei ordinária Assim, lícita a alteração nos prazos
de recolhimentos do PIS determinados por leis ordinárias que modificaram as Leis
Complementares n" 07/70 e 17/73.

Não identificamos qualquer prejuízo à defesa do sujeito passivo, vez que o
entendimento do julgador singular não impediu ou prejudicou a manifestação da recorrente,
apenas trouxe à lume posicionamento oposto ao defendido pela peticionante. Assim, não merece
guarida a argumentação de nulidade da decisão a quo, vez que proferida obedecendo as normas
pertinentes, com a manifestação do julgador sobre a lide que lhe foi posta.

Ultrapassada a preliminar, passamos à análise do mérito

A questão central do dissídio posto nos autos cinge-se ao pleito de que seja
acolhida a tese de que a base de cálculo da Contribuição para o PIS seria o faturamento do sexto
mês anterior àquele em que ocorreu o fato gerador (auferir faturamento), considerando-se as
determinações do artigo 6°, parágrafo único, da Lei Complementar n° 07/70, isto para que seja a
autora credora de valores pagos a maior, na vigência dos Decretos-Leis n" 2.445/88 e 2.449/88,
possibilitando a compensação de tais quantias, vencidas ou vincendas, com tributos e
contribuiçõe»s

4(3-
5



214

„At,	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

• ,
nvw>.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10855.002283/98-50
Acórdão :	 202-13.491
Recurso :	 113.173

Preliminarmente, mister que se faça um escorço histórico da Contribuição para o
PIS, tendo como ponto de vista as normas de comando que regeram a sua incidência.

A Lei Complementar n° 07, de 07/09/70, instituiu, em seu artigo 1°, a
Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS.

O Decreto-Lei n° 2.445, de 29/06/88, no artigo 1°, V, determinou, a partir dos
fatos geradores ocorridos após 01/07/88, as seguintes modificações: o fato gerador passou a ser a
receita operacional bruta, a base de cálculo passou a ser a receita operacional bruta do mês
anterior e a alíquota foi alterada para 0,65%.

O Decreto-Lei n° 2.449, de 21/07/88, trouxe modificações ao Decreto-Lei n°
2.445/88, contudo, sem alterar o fato gerador, a base de cálculo e a aliquota por este
determinados.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, os Decretos-Leis n° 5 2.445/88
e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais, por decisão definitiva do Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do RE n° 148.754-2/RJ, tendo suas execuções suspensas pela Resolução n°
49, do Senado Federal, publicada no DOU de 1 0/1 0/95.

Segundo preceitua o artigo 150, I, da Constituição Federal, a incidência
tributária só se valida se concretizada por lei, entendendo-se, nessa expressão, que a norma
embasadora da exação tributária deve estar, validamente, inserida no ordenarnento jurídico, e,
dessa forma, apta a produzir seus efeitos. Os citados decretos-leis, reconhecidamente
inconstitucionais e com a execução suspensa por Resolução do Senado Federal, foram afastados,
definitivamente, do ordenamento jurídico pátrio, não sendo, portanto, lícitos os lançamentos
tributários que os tomaram por base legal.

Esse entendimento é corroborado pela decisão do Supremo Tribunal Federal no
RE n° 168.554-21RJ, onde fica registrado que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade
dos atos administrativos retroagem à data da edição respectiva, assim, os Decretos-Leis n's
2.445/88 e 2.449/88 tiveram afastadas as suas repercussões no mundo jurídico. A ementa do
julgamento muito bem sintetiza o posicionamento da Corte Suprema em referida quaestio:

"INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO - EFEITOS - A declaração
de inconstitucionalidarlr de um certo ato administrativo tem efeito 'ex trine',
não cabendo buscar a preservação visando a interesses momentâneos e
isolados. Isto ocorre quanto à prevalência dos parâmetros da Lei
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Complementar 7/70, relativamente à base de incidência e alíquotas
concernentes ao Programa de Integração Social. Exsurge a incongruência de
se sustentar, a um só tempo. o conflito dos Decretos-Leis 2.445 e 2.449. ambos
de 1988. com a Carta e. alcançada a vitória, pretender. assim, deles tirar a
eficácia no que se apresentaram mais favoráveis, considerada a lei que tinham
como escopo alterar - Lei Complementar 7/70. À espécie sugere observância
ao principio do terceiro excluído." (grifei)

Como conseqüência imediata, determinada pela exigência de segurança e
aplicabilidade do ordenamento jurídico, a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis
n" 2.445/88 e 2.449/88 produziu efeitos ex tunc. Assim, tudo passa a ocorrer como se a norma
eivada do vicio da inconstitucionalidade não houvesse existido, retornando-se a aplicabilidade da
sistemática anterior.

Tal pensamento encontra-se perfeitamente reforçado em voto proferido pelo
Ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal, cujo excerto a seguir transcrevemos:

"(..) impõe-se proclamar — proclamar com reiterada ênfase — que o valor
jurídico do ato inconstitucional é nenhum. É ele desprovido de qualquer
eficácia no plano do Direito, 'uma conseqüência primária da
inconstitucionalidade'- acentua MARCELO REBELO DE SOUZA (V valor
Jurídico do Acto Inconstitucional', vol. 1/15-19, 1988, Lisboa) — 'é, em regra,
a desvalorização da conduta inconstitucional, sem a qual a garantis da
Constituição não existiria. Para que o principio da constitucionalidade. 
expressão suprema e qualitativamente mais exigente do princípio da legalidade
em sentido amplo vigore, é essencial que. em regra. uma conduta contrária à
Constituição não possa produzir os exactos efeitos jurídicos que, em termos
normais, lhes corresponderiam'.

A lei inconstitucional, por ser nula e, conseqüentemente, ineficaz, reveste-se de
absoluta inaplicabilidade. Falecendo-lhe legitimidade constitucional, a lei se
apresenta desprovida de aptidão para gerar e operar qualquer efeito jurídico.
Sendo inconstitucional, a regra jurídica é nula" (RTJ 102/671. In LEX -
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal n° 174, jun/93, p.235) (grifamos)

Como decorrência da aplicação da Lei Complementar n° 07/70, surgiu a
controvérsia acerca da norma veiculada pelo seu artigo 6°, parágrafo único, sendo duas as teses
apresentadas para o seu entendimento: 1) que a base de cálculo da Contribuição para o PIS seri o

91.

PIS
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sexto mês anterior àquele da ocorrência do fato gerado — faturamento do mês; e 2) que o
comando contido em tal dispositivo legal refere-se a prazo de recolhimento.

O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que o
parágrafo único do artigo 6° da Lei Complementar n° 07/70 determina a incidência da
Contribuição para o PIS sobre o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato
gerador, que, por imposição da lei, dá-se no próprio mês em que se vence o prazo de
recolhimento. O que foi acompanhado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, no julgamento
do Acórdão CSFR/02-0.907, cuja síntese encontra-se na ementa a seguir transcrita:

"PIS — LC 7/70 — Ao analisar o disposto no artigo 60, parágrafo único, da Lei
Complementar 7/70, há de se concluir que !aturamento' representa a base de
cálculo do PIS (faturamento do sexto mês anterior), inerente ao fato gerador
(de natureza eminentemente temporal, que ocorre mensalmente), relativo à
realização de negócios jurídicos (venda de mercadorias e prestação de
serviços). A base de cálculo da contribuição em comento permaneceu incólume
e em pleno vigor até a edição da MP 1.212/95, quando, a partir dos efeitos
desta, a base de cálculo do PIS passou a ser considerado o faturamento do mês
anterior."

Embora não seja este o meu entendimento pessoal, já expressado em acórdãos
que relatei, curvo-me à posição do Superior Tribunal sobre o faturamento faturamento do mês, o
que deve ser observado até os efeitos da edição da Medida Provisória n° 1.212, de 28/11/1995,
quando a base de cálculo passou a ser a determinada pela Justiça e pela Câmara Superior de
Recursos Fiscais, para admitir que a exação se dê considerando-se como base de cálculo da
Contribuição para o PIS o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador o
faturamento do próprio mês.

Desse modo, é de se admitir a existência de indébitos referentes à Contribuição
para o PIS, pagos sob a forma dos Decretos-Leis e 2.445/88 e 2.449/88, vez que devidos com a
incidência da Lei Complementar n° 07/70, e sua alterações válidas, considerando-se que a base de
cálculo é o faturamento do sexto mês anterior àquele em que ocorreu o fato gerador.

No tocante ao pleito de que os indébitos sejam corrigidos monetariamente com
índices oficialmente desconsiderados pela Administração Federal quando da edição de planos
econômicos, entendo que os valores pagos indevidamente ou a maior que o devido devem ser
corrigidos monetariamente, sob pena de que o crédito reste grandemente minorado pelos efeitos
de uma inflação galopante, em tempos passados, embora enfraquecida em dias atuais, mas, aind
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sabidamente, danosa e que continua a corroer o valor da moeda. Entretanto, cabível apenas a
aplicação dos índices admitidos pela Administração Tributária, em legislação específica para a
correção monetária dos indébitos, da seguinte forma:

1. até 31/12/91, deverão ser observados os índices formadores dos coeficientes
da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08, de 27/06/97;

2. para o período entre 01/01/92 até 31/12/95, observar-se-á a incidência do
artigo 66, § 30, da Lei n° 8.383/91, quando passou a viger a expressa previsão legal para a
correção dos indébitos;

3. a partir de 01/01/96, tem-se a incidência da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e Custódia - a denominada taxa SELIC -, sobre o crédito, por aplicação do
artigo 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95.

Com essas considerações, dou provimento parcial ao recurso para reconhecer o
direito à restituição/compensação pleiteada, corrigida monetariamente com os índices admitidos
pela Administração Tributária, cabendo à autoridade administrativa competente, para a execução
do julgado, a devida aferiação da certeza e liquidez dos créditos envolvidos, visando determinar o
quantum a ser restituído/compensado.

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2001

'-jAnNcAtE	 O HOLANDA
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DECLARAÇÃO DE VOTO DO CONSELHEIRO LUIZ ROBERTO DOMINGO

Restou à divergência de entendimento neste acórdão o critério de correção
monetária dos créditos de PIS oriundos do pagamento desta contribuição a maior à época da
vigência dos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, considerados inconstitucionais.

Com o devido respeito ao entendimento da eminente Relatora, entendo de
forma diversa.

Com efeito, é pacifico neste Conselho e no Poder Judiciário que a correção
monetária é simples recomposição do poder de compra da moeda. O Tribunal Regional Federal
da Primeira Região, um dos mais conservadores do Pais, sumulou a questão dos expurgos
inflacionários entendendo que a correção monetária correta para atualização dos recolhimentos
indevidos de tributos é a que aplica como índices de variação a OTN, o BTN e o INPC, com a
inclusão dos expurgos inflacionários relativos à variação integral do IPC ocorrida nos meses de
janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março, abril e maio de 1990 (84,32%,
44,80% e 7,87%), e fevereiro de 1991 (21,87%). Tal entendimento é acompanhado por outros
Tribunais Regionais Federais, e, inclusive, são correntemente apreciados pelo Superior Tribunal
de Justiça, que, em ambas as Turmas da Primeira Seção, tem posição pacifica em reconhecer o
direito aos expurgos inflacionários havidos nos diversos planos econômicos implementados pelo
Governo Federal:

"RESP 69982/DF — RECURSO ESPECIAL 0995/0035012-2)

DJ: 22/06/1998 PG: 000_57

MM. PEÇANHA MARTIIVS (1094) — SEGUNDA TURMA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -
REPETIÇÃO DE TI/DÉBITO FISCAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC's
DE JUNHO/87 (26,069t), JAN/89 (42, 72°z69 , MARÇO/90 (84,32%), ABRIL/90
(44,80%), E MAIO/90 (7,87°A) E JANEIRO/91 (2 1,87%) - INCLUSÃO -
iNDICE REFEREATTE A FEVEREIRO/89 - MATÉRIA NÃO APRECIADA NO
TRIBUNAL "A QUO" - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -
PRECEDENTES STJ.

(37
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- Consagrando voto do E. Ministro Sálvio de Figueiredo, proferido no RESP.
43.055-SP, a Egrégia Corte Especial proclamou o entendimento majoritário, 	 1
pela inclusão do percentual de 42,72%, na atualização dos cálculos relativos a
débitos ou créditos tributários, abrangendo apenas 31 (trinta e um) dias do mês
de janeiro de 1989.

- Em liquidação de sentença, a jurisprudência deste tribunal vem decidindo
pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para atualização dos cálculos
relativos a débitos/créditos tributários, referentes aos meses de junho/87
(26,06%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e janeiro	 1
de 1991 (21,87%).

- Omisso o Acórdão quanto a tema suscitado no especial nem requerida, via
embargos de declaração, a apreciação do mesmo, tem-se como preclusa a
matéria, por isso que ausente o prequestionamento indispensável a
admissibilidade do apelo, nesta Instância Especial.

- Recurso parcialmente provido."

"RESP 244207/SP - RECURSO ESPECIAL (1999/0120792-4)

DJ: 22/05/2000 PG:00083

MM. MILTON LUIZ PEREIRA 0097) — PRIMEIRA TURMA

Tributário. PIS. Compensação. Lei n°8.383/91 (art. 66). Instrução Normativa
n° 67/92. Correção Monetária - Aplicação do IPC. Juros SELIC. art. 39, § 4°,
Lei n°9.250/95.

I. No âmbito do lançamento por homologação, são compensáveis diretamente
pelo contribuinte os valores recolhidos para o PIS.

2. O direito à compensação, inclusive, foi reconhecido pela administração
fazendária (IN 67/92), incorporando solução judicial imediata, evitando-se
prejuízos às partes, caso se afirmasse em contrário, ensejando novos recursos.

3. A correção monetária, simples atualização do valor da moeda, corroída pela
inflação, devendo ser aplicada, sob pena de enriquecimento sem causa de parte
do devedor. 
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4. Constituída a causa jurídica da correção monetária, no caso, por submissão
à jurisprudência uniformizadora ditada pela Corte Especial, certa a adoção do
IPC, quanto ao mês de janeiro/89, ao invés de 70,28r6, os cálculos aplicarão
42,72%, observando-se os mesmos critérios para as variações dos meses
seguintes, até a vigência da Lei n° 8.177/91 Cart. 4°), quando emergiu o
INPCJBGE 5. Na compensação por homologação efetuada diretamente pelo
contribuinte não há incidência de juros SELIC.

6.Precedentes da Primeira Seção-STJ.

7.Recurso parcialmente provida"

"RESP 430551SP - RECURSO ESPECIAL (1994/0001898-3

DJ: 20/02/1995, PG:03093 - LEXSTJ, VOL.:00084 AGOSTO/1996, PG:00126
- RITÁMG, VOL.:00054, PG:00557 - RJTAMG, VOL.:00055, PG:00557 -
RSTJ, VOL.:00073, PG:00306.

MM. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088) - CORTE ESPECIAL

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETARIA. JANEIRO/1989.
'PLANO VERÃO' LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL ~ICE INFLACIONÁRIO.
CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9°, I E II DA I F:1 7730/89. ATUAÇÃO DO
JUDICIÁRIO IVO PIANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO
DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos
econômicos, incumbe aplicar as normas de regência, dando a essas, inclusive,
exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o
enriquecimento sem causa.

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e
anômala com que foi obtido e o flagrante descompasso com os demais índices,
não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se
prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas
atualizações monetárias em sede de procedimento liquidatário.

- Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe
assegurar a autoridade da lei federal e sua exata interpretação."
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"RESP 192015/SP - RECURSO ESPECIAL (1998/0076363-5)

DJ: 16/08/1999, PG:00051.

MM. JOSÉ DELGADO (1105) - PRIMEIRA TURMA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEIVCIÁRIA. AR i: 3°, 1, DA LEI N°
7.787/89, E AR7'. 22, I, DA LEI Ar° 8.212/91. COMPENSAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE LEVIITAÇÃO (LEIS APS 8.212/91, 9.032/95 E
9.129/95). CORREÇÃO MOIVETÁRIA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE
MELHOR REFLETEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA: IPC, 11VPC E A
UFIR JUROS DE MORA: TAXA SF1JC (ART. 39, sç 4°, DA LEI N° 9.250/95).

I. A Primeira Turma do STJ, de modo uncinime, vinha assentando que a
compensação prevista no art. 66, da Lei n° 8.383/91, só tem lugar quando,
previamente, existe liquidez e certeza do crédito a ser utilizado pelo
contribuinte.

2. Crédito liquido e certo, por sua vez, conforme exige o ordenamento jurídico
vigente, é o que tem o seu 'quantum' reconhecido pelo devedor. Esse
reconhecimento pode ser feito de modo voluntário ou por via judicial. O
autolançamento, previsto no C77V, é atividade vinculada. Só pode ser feito de
acordo com as regras fixadas pela norma- jurídica. Não há lei autorizando, no
caso de compensação, que o contribuinte efetue o ctutolançamento antes de
apurar a liquidez e certeza do crédito.

3. O sistema jurídico tributário trata, de modo igual, situações que impõem
relações obrigacionais do mesmo rzíveL Se, por ocasião da extinção do tributo
por meio de pagamento, o devedor é quem apresenta o seu débito como liquido
e certo, afim de ser verificado, posteriormente, pelo credor, o mesmo há de se
exigir para a compensação, isto é, a parte devedora, no caso, o Fisco, deve ser
chamada para apurar a certeza e a liquidez do crédito que o contribuinte diz
possuir. Tratar de modo diferenciado a compensação, no tocante à liquidez e à
certeza do débito, é criar, sem autorização legal, um privilégio para o
contribuinte e uma discriminação para a Fazenda Pública.

4.O art. 146, III, letra "b", da CF, dispõe que somente Lei Complementar pode
tratar de obrigação, lançamento e crédito tributários. O art. 170, do CLIV, ao
exigir liquidez e certeza para ser efetivada a compensação, é lei complementar.
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Ainda mais, quando diz que a compensação só pode ser feita nos termos da lei
ordinária. Fixa, assim, pressuposto nuclear a ser cumprido pelas partes, não
dispensável pela lei ordinária, que é a existência de crédito líquido e certo. A
seguir, exige que a lei ordinária autorize a compensação e fixe garantias e o
modo da mesma se proceder. O art. 66, da Lei n° 8.383/91, em conseqüência, é
derivado do art. 170, do C7W Não criou um novo tipo de compensação. Se o
fizesse, não seria acolhido pelo sistema jurídico tributário, por violar norma
hierarquicamente superior.

5. A contribuição previdenciária da responsabilidade do empregador é tributo
direto. Não se lhe aplica, para fins de repetição de indébito ou compensação,
as regras do art. 166, do C7'N.

6. A l a Seção deste Superior Tribunal de Justiça, contudo, por maioria de um
voto, entendeu possível a compensação via autolançamento do contribuinte.
Com a ressalva do meu ponto de vista, acolho o posicionamento da P Seção.

7. Com relação ao limite mensal previsto nas Leis n° 8.212/91, 9.032/95 e
9.129/95, nos patamares de 25% e 30%, tem-se, 'in casu', leis ordinárias
hierarquicamente inferiores ao comando de uma lei complementar. E, sendo a
contribuição para a Seguridade Social uma espécie do gênero tributo, deve a
mesma seguir o preceituado no C7'N, recepcionado como Lei Complementar,
salvo norma posterior de mesma hierarquia, que não é o caso das Leis
Ordinárias supracitadas, afim de que não se fira o princípio da hierarquia da
lei.

8. Tais limites, portanto, não podem atingir o direito adquirido do contribuinte
à compensação, visto que os recolhimentos indevidos foram realizados antes da
vigência das leis limitadoras. Aplica-se, conseqüentemente, o art. 66, da Lei ri°
8.383/91, por ser a legislação vigente à época dos recolhimentos indevidos.

9. A correção monetária não se constitui em um plus; não é uma penali • orlo,
sendo, tão-somente, a reposição do valor real da moeda, corroído pela
inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. É pacifico na
jurisprudência desta Colenda Corte o entendimento segundo o qual, é devida a
aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos econômicos
governamentais (Planos Bresser, Verão, Collor I e II), como fatores de

j_atualização monetária de débitos judiciais.

Kl
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10.A respeito, este Tribunal tem adotado o principio de que deve ser seguido,
em qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade inflacionária do
período, independentemente das determinações oficiais. Assegura-se, contudo,
seguir o percentual apurado por entidade de absoluta credibilidade e que, para
tanto, merecia credenciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação
IBGE.

11. Indevida, data venia aos entendimentos divergentes, a pretensão de se
aplicar, para fins de correção monetária, o valor da variação da UFIR. É
firme a jurisprudência desta Corte que, para tal propósito, há de se aplicar o
IPC, por melhor refletir a inflação à sua época.

12. A aplicação dos índices de correção monetária, da seguinte forma: a)
através do IPC, no período de março/ 1990 a janeiro/ 1991; b) a partir da
promulgação da Lei n°8.177/91, a aplicação do IIVPC (até dezembro/1991); e
c) a partir de janeiro/1992, a aplicação da UFIR, nos moldes estabelecidos
pela Lei n°8.383/91.

13. Aplica-se, a partir de 1° de janeiro de 1996, no fenômeno compensação
tributária, o art. 39, § 4°, da Lei n°9.250, de 26.12.95, pelo que os juros devem
ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da tara SELIC, que
inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi
apurada.

14. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a
cumulação de qualquer índice de correção monetária. Este fator de atualização
de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.

15. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de
aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a
compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela
inexistente.

16. Recursos do INSS improvido e da parte autora parcialmente provido, nos
termos do voto."

"RESP 244207/SP - RECURSO ESPECIAL (1999/0120792-4)

DJ :22/05/2000, PG:00083y

15



LT

at;I:st
MINISTÉRIO DA FAZENDA

• t" ti. 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10855.002283/98-50
Acórdão :	 202-13.491
Recurso :	 113.173

MM. MILTON LUIZ PEREIRA 0097)— PRIMEIRA TURMA

7RIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. LEI N° 8.383/91 (ART. 66).
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 67/92. CORREÇÃO MONETÁRIA -
APLICAÇÃO DO 1PC. JUROS SELIC. ART. 39, sç 4°, LEI 9.250/95.

I. No ámbito do lançamento por homologação, são compensáveis diretamente
pelo contribuinte os valores recolhidos para PIS.

2. O direito à compensação, inclusive, foi reconhecido pela administração
fazendána (IN 67/92), incorporando solução judicial imediata, evitando-se
prejuízos às partes, caso se afirmasse em contrário, ensejando novos recursos.

3. A correção monetária, simples atualização do valor da moeda, corroída pela
inflação, devendo ser aplicada, sob pena de enriquecimento sem causa de parte
do devedor.

4. Constituída a causa jurídica da correção monetária, no caso, por submissão
à jurisprudência unifonnizadora ditada pela Corte Especial, certa a adoção do
IPC, quanto ao mês de janeiro/89, ao invés de 70,28%, os cálculos aplicarão
42,72%, observando-se os mesmos critérios para as variações dos meses
seguintes, até a vigência da Lei n° 8.177/91 (art. 49, quando emergiu o
INPC/IBGE.

5. Na compensação por homologação efetuada diretamente pelo contribuinte
não há incidência de juros SFI 1C.

6. Precedentes da Primeira Seção-ST].

7.Recurso parcialmente provido."

"RESP 182626/SP - RECURSO ESPECIAL(1998/005362 1-3)

DJ :30/10/2000, PG:00140

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 0094) - SEGUNDA TURMA

PROCESSUAL CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS — ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90
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(84,32%), ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/ 91
(21,87%).

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos
índices referentes ao IPC, para atualização dos cálculos relativos a débitos ou
créditos tributários, referentes aos meses indicados.

- Recurso não conhecido."

Faço ressalva aos expurgos havidos quando da implementação do Plano Real,
que, apesar de havido, ainda não foi reconhecido e há incertezas acerca do índice correto, motivo
pelo qual concedo a correção monetária calculada pela UF1R.

No que tange à aplicação da Taxa SELIC, previsto no art. 39, § 4 0, da Lei n°
9.250/95, entendo inaplicável para as compensações dos créditos requeridas.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário para que,
além do já provido no respeitável voto do Relator, seja aplicada a correção monetária integral
sobre os indébitos utilizando-se. o PC para o período de março/1990 a janeiro/I991; o INPC
entre fevereiro/1991 e dezembro/1991; e a UFIR a partir de janeiro/1992.

Sala das Sessões,:ir de -mbro de 2001

Affiral
LUIZ ROBERTOROBERTO DOMINGO
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